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 DECRETO N.º 6.881, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Parágrafo Único art. 5°, da Lei nº. 2.752, de 14 

de dezembro de 2022; 

 

  DECRETA 

 
  Art. 1º Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 27.150,00 (vinte e sete mil cento e cinquenta reais), às dotações 

orçamentárias: 

  
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 27.150,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 27.150,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 301 1001 2 0033 MANTER ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA 27.150,00 
 3 1 90 04 00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 6.700,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.200,00 
 3 1 90 16 00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
 3 1 90 94 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 3.050,00 
 
 

    Art. 2º Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação no valor 

de R$ 249.930,00 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta reais): 

  
 02 PODER EXECUTIVO 249.930,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 184.630,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 12 365 1201 2 0019 MANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL 184.400,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.200,00 
 3 1 90 94 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 96.200,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 27 812 2701 2 0028 DESENVOLVER POLITICA MUN. ESPORTE E LAZER 230,00 
 3 1 90 16 00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 230,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 100,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
 15 451 0402 2 0044 MANTER SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 100,00 
 3 1 90 94 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 100,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 22.300,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
 26 122 0402 2 0073 MANTER A OFICINA MECÂNICA 22.300,00 
 3 1 90 94 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 22.300,00 
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 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 5.400,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 122 0803 2 0052 MANTER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4.900,00 
 3 1 90 04 00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 4.900,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 244 0801 2 0272 PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ACESSO AO MUNDO DO TRAB 500,00 
 3 1 91 13 00 OBRIGACOES PATRONAIS 500,00 
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.500,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.500,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 302 1002 2 0186 MANUTENÇÃO DA UPA 17.200,00 
 3 1 90 16 00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.800,00 
 3 1 90 94 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 600,00 
 3 1 91 13 00 OBRIGACOES PATRONAIS 9.800,00 
 10 302 1002 2 0210 MANTER CAPS ALCOOL E DROGAS 20.300,00 
         3    1 90 04 00   CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO                                                   20.300,00 
  
 

   
    Art. 3º Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Suplementar são os 

provenientes da anulação parcial das dotações abaixo especificadas, no valor de R$ 249.930,00 

(duzentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta reais): 

 

 02 PODER EXECUTIVO 249.930,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 184.630,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 12 361 1201 2 0015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 184.400,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 184.400,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 27 812 2701 2 0028 DESENVOLVER POLITICA MUN. ESPORTE E LAZER 230,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 100,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
 15 451 0402 2 0044 MANTER SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 100,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 22.300,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
 26 122 0402 2 0073 MANTER A OFICINA MECÂNICA 22.300,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.300,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 5.400,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 122 0803 2 0052 MANTER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4.900,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.900,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 244 0801 2 0272 PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ACESSO AO MUNDO DO TRAB 500,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.500,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.500,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 10 302 1002 2 0186 MANUTENÇÃO DA UPA 17.200,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.200,00 
 10 302 1002 2 0210 MANTER CAPS ALCOOL E DROGAS 20.300,00 
 3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.300,00 
 
  

 
 

Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Carmo do Paranaíba, 1º de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 
Prefeito Municipal 
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